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JULGAMENTO DE RECURSOS 

 
Conforme Edital n° 002/2014 do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bom Despacho/MG, a 

empresa organizadora torna público o Julgamento dos Recursos referente ao Resultado das Provas 

Objetivas divulgado em 09/01/2015, conforme a seguir: 
 

Nome N° de Inscrição Cargo 

CINTIA MARIA DA SILVA 275 
PEB 1 - PROFESSOR 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

(EDUCAÇÃO INFANTIL) 
O comando da questão solicita que seja informado a Extensão Padrão para planilhas salvas no Calc, 

aplicativo do LINUX. Lembramos que em momento algum foi solicitado ao candidato o estudo de 

aplicativos do WINDOWS. Pois a extensão XLS é uma extensão padrão do EXCEL. Lembramos que quando 

o usuário precisa de “compatibilidade” entre os aplicativos ele poderá “salvar como”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Embora a fase de julgamento de recursos não caiba mais a revisão de questões, as considerações da 

candidata não são pertinentes, pois a mesma informa que existem duas alternativas, mais o que foi 

solicitado foi a extensão padrão e não a extensão de compatibilidade entre aplicativos. Como pode ser 

observado na própria imagem enviada pela candidata, está claro que é para salvar com a extensão ods. 

Caso necessite que este seja aberto em aplicativos da Microsoft é que deveremos utilizar outras extensões, 

mais isto não o torna “PADRÃO”. Recurso INDEFERIDO, mantém – se a nota conforme divulgado.   

ELIANE SANTOS PIMENTEL FERREIRA 00184 
PEB 1 - PROFESSOR 

EDUCAÇÃO 
BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

O Cartão Resposta foi conferido e não houve erro na pontuação, portanto, o recurso foi INDEFERIDO, 

mantém – se a nota e classificação conforme divulgados. 

 

 

Belo Horizonte, 19 de Janeiro de 2015. 

 

Seap Consultoria & Concursos Públicos Ltda 

 


